
Grande do Sul,
base no art. 86

ts2l9s),

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIGIPAL DE DERRUBADAS
AV. PELOTAS, 595 - DERRUBADAS / RS - CEP 98.528.000 / CNPJ -94.442.28210001-20

FONES: (55) 36í6-3058 / 307í
Home page: www.derrubadas-rs.com.br
E-mail: prefeitura@derrubadas-rs.com. br

THumaE@§armo@

PORTARIA N" 365. DE 31 DE AGOSTO DE 2022

Concede licença-prêmio a servidor municipal e

dd outras providências,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
no uso das atribuigões que lhe são conferidas pela legislação vigente, com
do Estatuto do Servidor Público Municipal de Derrubadas (Lei Mun. no

CONCEDE

Ao servidor municipal, ROVALDO KLEIN, motorista, lotado na

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transporte, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, a

contar de 3110812022 a 2910912022, rcferente ao período aquisitivo de 0110712009 a

301061201,4

Gabinete do Prefeito Municipafde Derrubadas, 31 de agosto de2022.
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ALAIR CEMIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Aos 3110812022.
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